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INSTITUTO DE CARDIOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL 
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA 

Hospital credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica/ 
Ministério da Educação e do Desporto (CNRM/MEC) 

COMISSÃO DE RESIDÊCIA MULTIPROFISSIONAL INTEGRADA (COREMU) 

 
CONCURSO DE SELEÇÃO PARA RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL 

INTEGRADA EM SAÚDE: CARDIOLOGIA 

 

CONVOCAÇÃO PARA A PROVA OBJETIVA 

 
A FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA/INSTITUTO DE CARDIOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL e a FUNDAÇÃO 

MÉDICA DO RIO GRANDE DO SUL (FUNDMED), torna pública a Convocação para a prova objetiva 04/2023/2024 para o 

concurso de seleção para Residência Médica.  

 

1. Convocação para a prova objetiva 

 

A FundMed convoca os candidatos inscritos no Concurso De Seleção Para Residência Multiprofissional Integrada Em 

Saúde: Cardiologia para prestar as Provas Objetivas, a serem realizadas conforme as informações divulgadas neste 

Edital de Convocação. 

1.1. As Provas Objetivas serão realizadas na cidade de Porto Alegre/RS, na data prevista de 29 de outubro de 2023, 

com início às 14h, na PUCRS (PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE. CATÓLICA DO RIO GRANDE DO SUL) no PRÉDIO 8, situado na 

Avenida Ipiranga, 6681 – Partenon. 

1.2. A relação em ordem alfabética geral, contendo o nome do candidato e o número da sala, está disponível neste 

Edital de Convocação, Anexo I. 

1.3. Não serão enviados cartões de convocação, devendo o candidato tomar conhecimento dos locais e horários de 

aplicação das Provas Objetivas por meio da relação mencionada no parágrafo anterior. 

1.3.1. Se o candidato não localizar seu nome na relação geral de candidatos inscritos, deverá entrar em contato com 

a FundMed, para verificar o ocorrido, através do telefone (51) 99505-1267, no horário das 08h às 16h30 (Horário Oficial 

de Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos e feriados, até o dia 26 de outubro de 2023. 

1.4. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local constante neste 

Edital de Convocação. 

1.5. Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em outra data, horário ou fora do local 

designado. 

1.6. Os eventuais erros de cadastro, serão corrigidos no dia de realização da Prova Objetiva que será registrado na 

Ata da Sala. 

1.7. O candidato deverá comparecer ao local designado para as Provas com antecedência mínima de 01 (uma) hora, 

munido de: 

1.7.1. Documento de identidade: 

 

1.7.1.1. Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade (RG e RNE); Carteira e/ou 

Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo 

Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Certificado de Reservista; 
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Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como 

documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (com 

fotografia na forma da Lei n.º 9.503/1997); 

 

1.7.1.2. Aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira 

Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título) com foto. Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor; 

 

1.7.1.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 

motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos 

ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados; bem como não serão aceitos documentos digitalizados ou “print” de tela, 

para a realização das provas; e não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

 

1.7.1.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das Provas, documento de 

identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da 

ocorrência em órgão policial (impresso, pois o mesmo ficará retido), expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião 

em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 

formulário próprio; 

 

1.7.2. Caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de corpo transparente. 

 

1.7.3. Comprovante de inscrição e comprovante de pagamento da inscrição (que só será solicitado, caso o candidato 

não conste da lista de inscritos); 

1.8. Ao ingressar no local de prova: 

 

1.8.1. O candidato deverá manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais 

de alarme e os modos de vibração e silencioso. O aparelho celular, quando possível, deverá ter a bateria removida pelo 

próprio candidato. 

1.8.2. Os equipamentos eletrônicos desligados serão acondicionados em invólucros lacrados específicos para esse fim, 

que serão fornecidos aos candidatos pelo Fiscal. 

1.8.3. O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá permanecer sob a carteira do 

candidato até a entrega da Folha de Respostas ao Fiscal, ao término da Prova. 

1.8.3.1. O invólucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato após a saída da unidade escolar onde realizou a 

Prova. 

 

1.8.4. Após o início das provas, caso o equipamento eletrônico (telefone celular, qualquer tipo de relógio, entre outros) 

toque e esteja dentro da embalagem cedida para a guarda do pertence, o fiscal da sala deverá comunicar imediatamente 

à Coordenação, que solicitará ao candidato a abertura da embalagem e o desligamento do mesmo, guardando 

novamente em embalagem cedida, sendo registrado em ata pelo Fiscal. 

1.8.5. No caso do telefone celular tocar e o candidato atender, ou constatado que o equipamento eletrônico (telefone 

celular, qualquer tipo de relógio, entre outros) esteja fora da embalagem cedida para a guarda ou a embalagem 

rompida, o fiscal de sala comunicará à Coordenação e o candidato será excluído do Processo, registrando-se no Termo 

de Eliminação. 
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1.8.6. Para a segurança de todos os envolvidos no Processo, é vedado que os candidatos portem arma de fogo no dia 

de realização das provas, salvo os candidatos amparados pela Lei Federal n.º 10.826, de 22 de dezembro de 2003 e 

alterações. 

1.8.7. O candidato que estiver portando arma de fogo, amparados pela Lei mencionada, deverá realizar o 

desmuniciamento da mesma e acondicioná-la em embalagem cedida para guardar, permanecendo nesta condição até 

a saída do candidato do local de realização das provas. 

1.9. Será automaticamente excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

 

1.9.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados no Edital de Convocação; 

1.9.2. Não apresentar documento original para realização das Provas; 

 

1.9.3. Não comparecer às Provas, seja qual for o motivo alegado; 

 

1.9.4. Ausentar-se da sala de Provas sem o acompanhamento do Fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência 

estabelecido neste Edital; 

1.9.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer 

outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não 

permitidos, calculadora ou similar; 

1.9.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, pager, palmtop, receptor, 

telefone celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio e/ou outros equipamentos similares, bem 

como protetor auricular e/ou fones de ouvido; 

1.9.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar a Prova; 

 

1.9.8. Não devolver a Folha de Respostas cedida para a realização da Prova; 

 

1.9.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos 

examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes; 

1.9.10. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 

1.9.11. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 

 

1.9.12. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas; 

 

1.9.13. Recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal; 

 

1.9.14. Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações, acerca do local da prova e 

de seus participantes; 

1.9.15. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros; e 

1.9.16. For surpreendido portando qualquer equipamento eletrônico ao utilizar os sanitários, mesmo acondicionado 

em embalagem cedida para guarda de pertences. 
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1.10. Quanto à Prova Objetiva: 

1.10.1. Para a realização da Prova Objetiva, o candidato lerá as questões no Caderno de Questões e fará a devida 

marcação na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de corpo transparente. 

1.10.2. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta, 

emendas ou rasuras, ainda que ilegível, mesmo que uma delas esteja correta. 

1.10.3. Não deverá ser feita qualquer marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca 

poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

1.10.4. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da Prova Objetiva, pois 

será o único documento válido para a correção. 

1.10.5. Não há proibição quanto ao uso de lápis, desde que não seja tabuada ou que contenha instrumento de cálculo, 

lapiseira de corpo transparente, apontador e borracha sem invólucro. Os demais materiais não serão permitidos. 

1.10.6. A totalidade da Prova Objetiva, para todos os cargos, terá a duração de: 03 (três) horas. 

1.10.7. Não será admitido, durante a Prova, o uso de boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que cubra 

a cabeça e/ou as orelhas do candidato. 

1.10.8. Iniciada a Prova Objetiva, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 01 (uma) hora e 30 

(trinta) minutos do início da mesma. 

1.10.9. Após o tempo mínimo de permanência em sala, de 01 (uma) hora e 30 (trinta) minutos, ou ao terminar a sua 

Prova, o candidato poderá levar o Caderno de Questões da Prova Objetiva, deixando obrigatoriamente com o Fiscal da 

Sala a sua Folha de Respostas, que será o único documento válido para a correção. 

1.10.10. O candidato que insistir em sair antes do tempo mínimo estabelecido, descumprindo as informações 

estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Processo, o que será lavrado pela 

Equipe de Coordenação, passando à condição de candidato eliminado. 

1.10.11. O candidato, após entregar todo o material correspondente à Prova realizada para o Fiscal da Sala, deverá, 

imediatamente, retirar-se da sala e do prédio, bem como, não poderá utilizar os banheiros. 

1.10.12. O candidato que desejar utilizar o banheiro, antes de sair do prédio, deverá solicitar o acompanhamento de 

um Fiscal antes de entregar o material correspondente a sua Prova Objetiva. 

1.10.13. A Folha de Respostas dos candidatos será personalizada, impossibilitando a substituição. 

1.10.14. Os 03 (três) últimos candidatos em sala deverão permanecer na mesma até que o último deles termine a prova. 

1.10.15. Na recusa do candidato em permanecer em sala até o último terminar a prova, o mesmo será eliminado do 

Processo. 

1.11. O INSTITUTO MAIS, a FundMed e o Instituto de Cardiologia não se responsabilizarão por perdas ou extravios de 

documentos, objetos e/ou equipamentos eletrônicos no local de realização da Prova, nem por danos neles causados. 

1.12. O Gabarito das Provas Objetivas serão divulgados no site da FundMed (através do site oficial 

https://fundmed.org.br/) conforme cronograma definido em edital. 

https://fundmed.org.br/
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1.13. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal da sua Sala, e, ao 

seu término, deverá retirar junto à Equipe de Coordenação. Não serão emitidos Comprovantes de Comparecimento 

após a data de realização da prova. 

1.14. O candidato deverá observar também as normas e os procedimentos para realização das Provas, contidos no 

Edital de Abertura (através do site oficial https://fundmed.org.br/). 

2. Acompanhar o andamento deste processo é de responsabilidade exclusiva do candidato.

 

 

Porto Alegre/RS, 23 de outubro de 2023.  

  

Comissão de Residência Médica do Instituto de Cardiologia 

 
Fundação Médica do Rio Grande do Sul (FundMed) 

 

 
 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://fundmed.org.br/
http://www.fundmed.org.br/evento/exame-fundmed-2023)
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ANEXO I – RELATÓRIO DE ENSALAMENTO  

 

NOME COMPLETO INSCRIÇÃO DOCUMENTO ÁREA SALA 

ALINE CRISTIANA PEDRUZZI WOLFART 0506000037 021.***.***-** PSICOLOGIA 004 

ALINE LIMA PINHEIRO 0506000001 025.***.***-** ENFERMAGEM 001 

AMANDA PINTO ABREU 0506000002 043.***.***-** ENFERMAGEM 001 

ANA CLARA GRÜBEL HOFF 0504000189 026.***.***-** PSICOLOGIA 006 

ANA CLAUDIA ECKART 0506000029 043.***.***-** NUTRIÇÃO 002 

ANDERSON BATISTA DOS SANTOS 0506000003 083.***.***-** ENFERMAGEM 001 

ANTONIO MAINARDI DE ARRUDA 0506000018 033.***.***-** FISIOTERAPIA 003 

BIANCA LIMBERGER DA SILVA 0504000136 027.***.***-** NUTRIÇÃO 011 

BRUNA COSTA SILVEIRA 0506000019 044.***.***-** FISIOTERAPIA 003 

BRUNO MOSCHEM GABRIELI 0504000075 043.***.***-** FISIOTERAPIA 005 

CAMILA LOMPA BIZARRO LIMA 0504000076 004.***.***-** FISIOTERAPIA 005 

CAMILA MOURA 0506000020 029.***.***-** FISIOTERAPIA 003 

CAROLINA GARCIA NUNES 0506000030 029.***.***-** NUTRIÇÃO 002 

CAROLINA PRADO LIMA FIGUEIREDO 0506000021 031.***.***-** FISIOTERAPIA 003 

CÁSSIA BORGES VITÓRIO 0506000004 041.***.***-** ENFERMAGEM 001 

DANIELA DOS SANTOS DIAS 0506000031 600.***.***-** NUTRIÇÃO 002 

DANIELLI GISLAINE LIMA DOS SANTOS 0506000005 036.***.***-** ENFERMAGEM 001 

EDUARDA FOSCARINI DOS SANTOS 0506000038 026.***.***-** PSICOLOGIA 004 

EDUARDA GARCIA CRESPO 0506000006 040.***.***-** ENFERMAGEM 001 

ELLEN BITTENCOURT CARLOS 0506000007 037.***.***-** ENFERMAGEM 001 

ESTÉFANI FOLETTO 0504000142 031.***.***-** NUTRIÇÃO 011 

FABIANA ÁVILA LOURENÇO DE LIMA 0506000022 005.***.***-** FISIOTERAPIA 003 

FABIO ROLIM GOERGEN 0506000023 001.***.***-** FISIOTERAPIA 003 

FERNANDA DE SOUZA GONCALVES DINELLI 0504000200 798.***.***-** PSICOLOGIA 006 

FRANCIELE AGUIRRE DE SOUZA 0504000201 032.***.***-** PSICOLOGIA 006 

GABRIELA VIANA VACH ANDRADE 0504000147 038.***.***-** NUTRIÇÃO 011 

GEOVANA GONÇALVES PEREIRA 0504000203 018.***.***-** PSICOLOGIA 006 
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NOME COMPLETO INSCRIÇÃO DOCUMENTO ÁREA SALA 

HEIKE CHIOCHETA VIEIRA 0504000151 832.***.***-** NUTRIÇÃO 011 

ISABELA CAZZUNI SANTANNA 0506000033 032.***.***-** NUTRIÇÃO 002 

ISADORA MARTINS DE PAULA 0504000089 033.***.***-** FISIOTERAPIA 005 

JADE PENTEADO BAGGIO DE CARVALHO 0504000153 038.***.***-** NUTRIÇÃO 011 

JANAÍNA DOS SANTOS PRATES 0506000008 027.***.***-** ENFERMAGEM 001 

JANINE KRÜGER STORCK 0504000090 043.***.***-** FISIOTERAPIA 005 

JENNIFER ANDRADE CAMPOS 0504000092 067.***.***-** FISIOTERAPIA 005 

JORGIANA COMIOTTO 0504000157 040.***.***-** NUTRIÇÃO 011 

JULIANA NASCIMENTO MELLO 0506000034 040.***.***-** NUTRIÇÃO 002 

KELLY LEMOS NASCIMENTO 0506000039 047.***.***-** PSICOLOGIA 004 

KIMBERLY SILVEIRA SANTOS 0506000035 032.***.***-** NUTRIÇÃO 002 

LARISSA VIEIRA OTAVIANI 0506000009 011.***.***-** ENFERMAGEM 001 

LAURA CAMPOS PARAGUASSÚ DE ALBUQUERQUE 0506000024 038.***.***-** FISIOTERAPIA 003 

LEANDRA GABRIELA SEIDLER 0506000025 042.***.***-** FISIOTERAPIA 003 

LUCAS BEZERRA DA SILVA CASTRO 0506000040 036.***.***-** PSICOLOGIA 004 

LUÍSA MENDES SILVEIRA 0506000010 600.***.***-** ENFERMAGEM 001 

MARCIA KAREN DA COSTA STEMPNIAK 0506000011 047.***.***-** ENFERMAGEM 001 

MARCIELE DULOR AMARAL 0506000026 034.***.***-** FISIOTERAPIA 003 

MARIA EDUARDA VANELLI 0504000169 010.***.***-** NUTRIÇÃO 011 

MARIA JOSÉ FREITAS LONGARAI 0506000041 785.***.***-** PSICOLOGIA 004 

MARIANA DA SILVA DE SIQUEIRA 0504000033 865.***.***-** ENFERMAGEM 007 

MARIANE FRIGO 0506000027 085.***.***-** FISIOTERAPIA 003 

MARÍLIA RODRIGUES DE FREITAS 0504000170 013.***.***-** NUTRIÇÃO 011 

NAIARA REGNER DA SILVA 0506000012 039.***.***-** ENFERMAGEM 001 

NATÁLIA MACHADO FAVERZANI 0504000174 035.***.***-** NUTRIÇÃO 012 

NATHALIE DA SILVA STOCKMEIER 0506000013 873.***.***-** ENFERMAGEM 001 

NICOLE SALDANHA DE SOUZA 0506000036 015.***.***-** NUTRIÇÃO 002 

PÂMELA CASTRO DOS SANTOS 0506000014 026.***.***-** ENFERMAGEM 001 

PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS 0504000218 003.***.***-** PSICOLOGIA 006 

RAFAELA DA SILVA CRUZ 0506000015 879.***.***-** ENFERMAGEM 001 
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NOME COMPLETO INSCRIÇÃO DOCUMENTO ÁREA SALA 

RAYANE CRISTINE PEREIRA DOS SANTOS 0506000016 036.***.***-** ENFERMAGEM 001 

RITA JANAINA AZEREDO PEREIRA 0506000042 689.***.***-** PSICOLOGIA 004 

RÔMULO SILVEIRA BORGES BALZ 0506000017 030.***.***-** ENFERMAGEM 001 

ROSANE MELO GONÇALVES DOS SANTOS 0504000109 103.***.***-** FISIOTERAPIA 005 

STÉFANY GIACOMELLO PICCININ 0506000028 019.***.***-** FISIOTERAPIA 003 

TAMYRIS CARVALHO DE QUADROS 0504000050 811.***.***-** ENFERMAGEM 008 

THAISE SEVERO GARBIN 0506000043 028.***.***-** PSICOLOGIA 004 

TIAGO DA ROSA RAMBO 0504000112 043.***.***-** FISIOTERAPIA 005 

VANESSA THAIS DE MOURA 0504000225 037.***.***-** PSICOLOGIA 006 

VICTÓRIA MACHADO DE ALBUQUERQUE 0506000044 042.***.***-** PSICOLOGIA 004 

VITORIA LETICIA LOHN 0504000051 031.***.***-** ENFERMAGEM 008 

VITÓRIA MOURA DE SOUZA 0504000227 031.***.***-** PSICOLOGIA 006 

 


